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Artlço^l - - P f iwWwt» da flepubQca> | 
-Chefe'ê* Estado a Conwnda^ toiprefrâtias 
forças Armadas, eabendo-megarantir jrbnf-

* * * * «««ente, «aventa dias ante* 
^ ^ tnán&OD^prealoenctal. ''•- '•'/í*! 

§ 1 - _ 3 « r à prod«m*do • * • *» o c*nd 
*Troe obtivera maioria abwkrtatío* i ro tw 
.computado* «aam^anco a oanuío*.-^ . 
, .,{ 2»c— :8a nenhum candidato alcançarai 
inalorlá grevista no parágrafo anterioT^repc^ 

W a a * » eleição, dentro de trinta TtUaJ <o> < 
proclamacão do resultado da primeira; * j M 
coffencto ao segundo escrutínio somente^os:; 
doía candidato» anal» votados no primevo» f« 
consklerando-w «Jeito aquela que obtiver a ' 
maioria dos votos válidos. - / ' f £ * ^ * 2 

% ^§!{^H^Ocdirandõ desistência de |HC.dosi| 
dois candidatos mal» votados, sua substitui-' 
cio cabari ao tercatro mais votado, %>asslmj 
aucasslvamant». -<^^\••• ., ^*Z-"ZÍ 

Artigo «8 — O Prasldente da ftepúbltca te- J 
inai* posse perante o Congresso Nacional 1 
que, se não estiver reunido, eera-coQveca&-
para tafllm, prestando o seguinte comproirtle^ 
ao: "Prometo manter, defender • cumprir a 
Constituição, observar 4 s laia, promoVer b 

: bem geral do povo •• brasileiro, zelaJÍ <p>la 
índio, Integridade e Independência da Repú­
blica". .• - :^?y •• -.:••;& \<&; 
•r. § V —Se o Presidente da República; salvo 
motivo de torça maior, decorridos dez dias, 
não Over tomado posse, o cargo será declara» 
do vago pelo Tribunal Superior Eleitoral. -

§ r —* É vedado ao Presidente da Repúbll-
xa, desde sua posse, filiação ou vlncutação a 
partido político, ainda que honoríflcar' ''[•*• 

Artigo'89 — O mandato do Presidente^ 
República é de cinco anos, vedada e ̂ reelei­
ção. • f : l r l > . 

: § 1 ' — Em caso de impedimento â o Presi­
dente da República, ausência do Pais ou de 

I vacância, aario chamados ao exerctclo"do. 
cargo, sucessivamente, o Presidente; da. C|t-

| mara dos Deputados, o Presidente do Senado' 
r federal e o Presidente do Supremo ̂ Tribunal 
federal. • . - ? "*• 7* 

l 4 T —• A renúncia do Presidente da Hepú^ 
i.bllca tornar-se* efetiva com a comantceção. 
da respectiva mensagem ao Congresso-Na­
cional. :U •• ~ : - ' •">'" fW> 

Artigo HO — Ocorrendo a vacância do carga 
de Presidente da República, far-se-i elpltí» 
no prazo de quarenta e cinco dias, «foWflo* 
da data 4a declaração, iniciando o eleito «ifli 
novo mandato. •"-.»"»C> 


